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Boletim 018/2021
Ref.: Reembolso (Vacina da gripe)  

 
Prezados Associados,   

A Mútua dos Magistrados, reiterando seu compromisso de aprimoramento contínuo,
comunica que à partir desta data, estará autorizando o reembolso para a vacina da gripe. 

Os associados que tomaram a vacina da gripe em 2021 e que tiveram seu ressarcimento
indeferido, serão ressarcidos no valor de tabela da Mútua. A Mútua está realizando
levantamento em seu  sistema de gestão para o referido pagamento. 
. 
 

Atenciosamente,

  
A Diretoria

Mútua dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro
 

 
 


